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COMISSÃO DE FINANÇAS, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
Parecer nº 38/2015

Assunto: Projeto de Lei do Executivo nº 37/2015

Relator(a): Ailton Moreira Mendes


Pela presente preposição pretende o Poder Executivo criar o Polo Empresarial do Município de Bicas, estabelecer incentivos a instalação de empresas, criar o conselho de Desenvolvimento Econômico.


O parecer do Assessor Jurídico emitiu parecer imputando alguns vícios de constitucionalidade e ilegalidade.



É a síntese do ocorrido, passamos ao relatório.

VOTO DO RELATOR
O projeto de lei em análise, que dispõe sobre criação do Polo Empresarial do Município de Bicas, estabelece incentivos à instalação de empresas, cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico é sem sombra de dúvidas de grande importância para o desenvolvimento econômico do Município.

Por tais razões, ele deve ser elaborado com cautelas, mediante estudos técnicos que demonstrem que o imóvel atende a todos os requisitos necessários, quais sejam, se a área permite a implantação de empresas em decorrência da legislação ambiental, a viabilidade técnica de escoamento da produção, facilidade na obtenção de matéria prima produtiva e mão de obra qualificada em quantidade suficiente, a viabilidade econômica, entre inúmeros fatores que beneficiam ou prejudicam a instalação deste polo. 

Temos dezenas ou talvez centenas de exemplos de cidades que criaram seu Distrito Industrial, com arruamento, terraplanagem, ofertas interessantes de isenção de impostos, e muitas outras vantagens e o distrito acabou ficando abandonados, por falta de estudos de viabilidade técnica/econômica.

Em que pese os critérios acima descritos sejam relacionados ao mérito, é importante destacar, que em anexo ao presente projeto só se fez incluir o croqui de como seria a disposição dos lotes e as demais edificações que será implementada, sem qualquer estudo e amparos em laudos que confiram aquela área a viabilidade técnica, econômica e principalmente ambiental para implantação de indústrias.

Assim, analisando somente sobre o crivo da legalidade e constitucionalidade, temos que o presente projeto, como dito alhures, embora dotado de uma grandeza e de real interesse para a população, pecou, pela rapidez com que foi elaborado em requisitos necessários para sua tramitação.

Passamos a transcorrer as suas injuridicidades e inconstitucionalidades, que nem mesmo pelo alto teor de benefícios que trarão a longo prazo, podem ser ignorados pelos membros desta Casa.

Primeiramente, temos que o imóvel a que se pretende destinar a criação do Polo encontra-se situado fora do perímetro urbano, e desta forma, não podem ser desmembrados em lotes, por força da Lei 6.766/93.

O art. 3o, caput, da Lei n.° 6.766/79, estabelece que o parcelamento do solo para fins urbanos somente é admitido em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor ou em lei municipal. 
Art. 3º. Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor ou aprovadas por lei municipal.     (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999)
Parágrafo único - Não será permitido o parcelamento do solo:

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências para assegurar o escoamento das águas;

Il - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que sejam previamente saneados;

III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas exigências específicas das autoridades competentes;

IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção.
Por esse prisma, são zonas urbanas, além daquelas de edificações contínuas de povoação, as partes adjacentes e as áreas que, a critério do Município, venham a, possivelmente, ser também ocupadas por edificações e concentrações demográficas contínuas.

Segundo bem explica a Promotora de Justiça Jaqueline Mara Lorenzetti Martinelli, os conceitos de solo urbano e solo rural (usados na Lei de Parcelamento do Solo Urbano como sinônimos de imóvel urbano e imóvel rural) não se confundem com os de zona urbana e zona rural. Enquanto os dois primeiros referem-se à destinação de uso dada ao solo (ao imóvel), os dois últimos dizem respeito à localização do imóvel (do solo), independentemente da finalidade com que é utilizado.

Já se disse que o parcelamento do solo para fins urbanos somente é admitido em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor ou em lei municipal, restando excluídos da órbita da Lei n.° 6.766/79 os loteamentos para fins rurais. 

Como se infere pelo Registro do Imóvel em anexo ao projeto de Lei, este é considerado como rural e localizado em zona rural, ou seja, não é passível de loteamento, por impedimento contido no art. 3º da Lei 6.766/79.

Assim, o parcelamento de imóvel rural (localizado em zona rural) para fins urbanos só é possível se lei municipal redefinir o seu zoneamento, transformando a zona rural ou parte dela (onde se encontra o imóvel) em zona urbana ou de expansão urbana.

Sobre a questão, Toshio Mukai conclui que, se um imóvel rural perdeu suas características de exploração agrícola, extrativa vegetal, pecuária ou agro-industrial, deverá ele obedecer duas condições para o loteamento para fins de sítios de recreio ou núcleos urbanos: atender ao art. 53 da Lei n.° 6.766/79 e ser incluído, por lei municipal, em zona de expansão urbana. 

Sem tais condições, o parcelamento será ilegal, incidindo sobre os responsáveis as sanções penais do art. 50 da lei retromencionada.

Posto isso, primeiramente, sem atropelos as normas Federais o Poder Executivo, antes de encaminhar tal projeto à analise desta Casa, deveria ter reformulado o seu perímetro urbano a fim de atender aos seus próprios interesses, encaminhando o Projeto de Lei que menciona o art. 4º da LOM.

Ainda seguindo, os descompassos existentes entre o projeto de lei em análise e os demais ordenamento jurídicos pátrios, verifica-se a impossibilidade, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, de venda de imóveis públicos através de chamamento público, conforme se pretende na preposição, vejamos:

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) dação em pagamento;

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo; (Vide Medida Provisória nº 335, de 2006)

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f e h; (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007)

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “h” e “i”; (Redação dada pela Medida Provisória nº 458, de 2009)

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; (Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009)

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art. 24 desta Lei;

d) investidura;

e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)

f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis construídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais de interesse social, por órgãos ou entidades da administração pública especificamente criados para esse fim; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) (Vide Medida Provisória nº 292, de 2006) (Vide Medida Provisória nº 335, de 2006)

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007)

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

g) procedimentos de regularização fundiária de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 7 de dezembro de 1976;

(Redação dada pela Medida Provisória nº 458, de 2009)

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007)

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de quinze módulos fiscais ou mil e quinhentos hectares, para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; (Incluído pela Medida Provisória nº 458, de 2009)

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 (quinze) módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; (Incluído pela Lei nº 11.952, de 2009)


A Lei Federal, como descrito acima, impõe de forma cogente que a venda de tais lotes, se possível fosse seu parcelamento neste momento, ocorra através de concorrência pública, não podendo o Município editar normas gerais de licitação pública, o que contraria o disposto na Carta da República, vejamos:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

(...)

 XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Ora, se a Lei Federal impõe que para a venda de imóveis públicos seja realizada através de concorrência pública, não pode o Município, a luz de seu poder de editar normas de interesse local, modificar a determinação legal, substituindo-a por uma modalidade mais simples, e o que é pior, ferindo os princípios da livre concorrência, maior competitividade, entre outros introduzidos pela Lei 8.666/93.

Descrito isso, há apenas algumas exceções previstas na Lei 8.666/93 que autoriza a venda de imóvel público por modalidade diversa da concorrência, tal excepcionalidade vem descrita no artigo 19 da Lei em comento, vejamos:

Art. 19.  Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da autoridade competente, observadas as seguintes regras:

I - avaliação dos bens alienáveis;

II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;

III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994).


Em nenhuma das hipóteses há autorização para a venda de imóveis por meio  de processo seletivo de chamamento público, ou a venda é realizada por concorrência, ou excepcionalmente por leilão.

Seguindo nesta toada, a Constituição da República Federativa do Brasil exige para os casos de alienação de bem Público o procedimento licitatório, nos termos do XXI do art. 37 nos seguintes termos:

 Art 37- A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:” 

(...)

 XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes”


Apenas para fins de esclarecimento, a Lei 8.666/93 foi criada a fim de regulamentar a Constituição Federal para compras e alienações realizadas pelo Poder Público.


Posto isso, os critérios introduzidos no projeto de Lei em seu art. 15, incisos I e II, não encontram qualquer amparo em sede constitucional indo de encontro com os princípios constitucionais e texto expresso da Carta Magna, vejamos:

Art. 15- A Classificação se dará seguindo as seguintes diretrizes:

I- Para empresas já instaladas no Município de Bicas:

a) Industria estabelecida em Bicas..........100 pontos;

b) Empresa estabelecida em Bicas............50 pontos;

c) Tempo de existência da empresa/industria.....10 pontos por ano;

d) Número de funcionários.....................10 pontos por funcionário;

e) Ser Micro e pequena empresa................50 pontos.

II – Para empresas novas que desejem se estabelecer em Bicas:

a) Vocação Industrial ..............................100 pontos

b) Vocação empresarial/comércio e serviços ...50 pontos;

c) Expectativa de abertura de postos de trabalho..........10 pontos por posto;

d) Ser micro e pequenas empresas................50 pontos.

E esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal ao declarar que:

"Venda de imóveis públicos sem a realização da necessária licitação. Contrariedade ao inciso XXI do art. 

 HYPERLINK "http://www.stf.gov.br/legislacao/constituicao/pesquisa/artigo.asp" \l "ctx247#ctx247" 37 da Constituição Federal. O ato normativo impugnado, ao possibilitar a venda direta de lotes e moradias em áreas públicas no perímetro urbano de Palmas-TO, viola a exigência de realização de prévia licitação para a alienação de bens públicos, na forma do mencionado dispositivo constitucional." (ADI 651, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 20/09/02)

"Não podem a lei, o decreto, os atos regimentais ou instruções normativas, e muito menos acordo firmado entre partes, superpor-se a preceito constitucional, instituindo privilégios para uns em detrimento de outros, posto que além de odiosos e iníquos, atentam contra os princípios éticos e morais que precipuamente devem reger os atos relacionados com a Administração Pública. O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, de conteúdo conceptual extensível primacialmente aos procedimentos licitatórios, insculpiu o princípio da isonomia assecuratória da igualdade de tratamento entre todos os concorrentes, em sintonia com o seu caput — obediência aos critérios da legalidade, impessoalidade e moralidade — e ao de que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza." (MS 22.509, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 04/12/96)”

Assim, como já descrito, em que pese a intenção do Município em  beneficiar empresas sediadas em seu território, possibilitando inclusive, sua venda através de chamamento público mediante critérios ali definidos, ser de interesse de todos, inclusive desta Comissão, tais critérios devem ser analisados a luz da Constituição Federal, sendo que esta, por princípios basilares de um Estado Democrático de Direito, impede, como exemplificado por jurisprudências do STF, tal prática.

Como já descrito alhures, a alienaçao de bem público é perfeitamente possível, desde que atendido alguns critérios estabelecidos em Lei, quais sejam, autorização legislativa, prévia avaliação e licitação.

Posto isso, não se fez acompanhar o presente projeto da prévia avaliação dos terrenos, sequer trazendo em seu bojo, o valor mínimo de cada fração ou lote a que se pretende realizar a venda. A inexistência de tal laudo de avaliação, impede que os edis desta Casa, analisem se o interesse público, neste caso, foi preservado.

Por outro lado, temos que o imóvel a que se pretende construir o polo industrial encontrava-se afetado, ou seja, foi lhe conferido por lei a destinação. Em que pese, a desafetação ser possível, a técnica legislativa não foi observada, cingido-se o Executivo a revogar o artigo da Lei 1511/2010 que lhe conferia a afetação.

A afetação ou desafetação, segundo o professor José Carvalho Santos, “são os fatos administrativos dinâmicos que indicam a alteração das finalidades do bem público”. (in Manual de Direito Administrativo, 11ª ed., 2004, p. 915).

Pode-se dizer que afetação é quando um bem está destinado a determinada finalidade, v.g., praça, rua, hospital, escola.
A desafetação, ao contrário, é a desativação do bem que deixará de ter a destinação pública anterior.

Ensina o citado jurista sobre o tema:

“Dessa maneira, pode conceituar-se a afetação como sendo o fato administrativo pelo qual se atribui ao bem público uma destinação pública especial de interesse direito ou indireto da Administração. E a desafetação, é o inverso: é o fato administrativo pelo qual um bem público é desativado, deixando de servir à finalidade pública anterior.” (op. cit., p. 915).

Tal fato, não inviabiliza a Lei, pois as correções, neste aspecto poderiam ser realizadas por esta Comissão, porém ante as demais inconstitucionalidades e injuridicidades apontadas, outra sorte não há o presente projeto senão a sua rejeição. Aliado a isso, temos que referido projeto de Lei necessita de diversos debates, não podendo e nem devendo ser aprovado sem um acurado estudo, somente para cumprir agendas previamente estabelecidas.

Frise-se que esta Comissão entende que a criação do Polo Industrial é de suma importância para o Município, devendo, o Poder Executivo, contar com o apoio dos Edis que compõe esta Comissão para aprovar o projeto tão logo o apresente sem as incorreções apontadas, bem como verificadas as questões ambientais, a ampliação da zona urbana ou a criação de zona urbanizável, um estudo prévio de existência de mão de obra, vocação econômica da região, entre  outros imprescindíveis ao sucesso e consecução de seus objetivos.

Mais importante do que a celeridade na aprovação da presente Lei  e a concessão de isenção de impostos e taxas municipais, a atração de indústrias pela administração local, requer boa infraestrutura e estudos de viabilidade técnica. 
Portanto, a isenção de tributos municipais fica em segundo plano quando comparada, por exemplo, à presença de tratamento de esgoto ou à existência de grandes áreas em que a legislação ambiental permita a urbanização. Isto não significa que os benefícios fiscais não devam ser oferecidos, porém estes acabam sendo critérios menos importantes, uma vez que a maioria dos municípios brasileiros pode utilizar esta tática para atração de instalação industrial. Já os critérios em primeiro plano para a escolha de um local para a expansão da atividade produtiva pelos empresários, envolve a análise de:  existência de mão de obra qualificada;  qualidade de vida, etc.; existência de malha logístic
a;  facilidade de acesso à prestação de serviços básicos; proximidade do mercado consumidor e ou fornecedor; existência de canais de distribuição; e média dos custos de produção envolvidos.

Frise-se ainda, que nenhum estudo ambiental foi realizado a fim de verificar se aquela área é condizente com a implantação de indústrias, bem como se é possível a urbanização, o que pode ser um empecilho para a própria Administração em instituir de fato o Polo industrial, na forma como previsto no projeto de Lei.
A Comissão, após tecidas todas as considerações acima descritas, não se põe contrária a implantação do Polo Empresarial, no entanto, o mesmo não pode ser aprovado com as cláusulas ali estabelecidas. 

Sugerindo, ainda, que quando da apresentação de um novo projeto sem as incongruências apontadas, que pense na possibilidade de contemplar também a instalação do Matadouro Municipal naquele imóvel, eis que o local é apropriado para tal empreendimento e já se encontra afetado para tal fim, bem como na possibilidade de disponibilizar o imóvel mediante contratos de cessão de uso dentro dos critérios da lei.
Diante disso, a Comissão de Finanças, Legislação e Justiça pelas razões acima descrita, por unanimidade é CONTRÁRIA à tramitação do presente projeto de lei, nos moldes como proposto ante os aspectos de inconstitucionalidade e antijuridicidade apontados, o que se torna óbice à apreciação de mérito pelo Plenário desta Casa.

Bicas, 18 de novembro de 2015

Ailton Moreira da Silva
Relator

Votaram com o relator os vereadores

Maria Elizabeth Gouvea da Silva


Julio César de Sales Pereira
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